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INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM O DIA MUNICIPAL DE CAPACITAÇÃO EM PRIMEIROS SOCORROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprova:

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Mogi Mirim o Dia Municipal de Capacitação em Primeiros Socorros, a ser celebrado anualmente no dia 12 de setembro, com o objetivo de promover a conscientização, a prevenção e a educação da população para atuação em situações de emergência.
Art. 2º A capacitação prevista nesta Lei compreende o domínio de protocolos básicos de atendimento, com foco especial em:
I - identificação de sinais vitais;
II - manobra de desengasgo (manobra de Heimlich);
III - ressuscitação cardiopulmonar básica (RCP);
IV - controle de hemorragias externas (uso de torniquete).
Art. 3º Na semana que compreende a data mencionada no artigo 1º, o Poder Executivo, por meio dos órgãos competentes e em parceria com entidades públicas e privadas, poderá promover:
I - campanhas educativas sobre a importância dos primeiros socorros, da prevenção de acidentes e da resposta rápida em situações de emergência;
II - simulações práticas de atendimento emergencial;
III - ações de conscientização em espaços públicos;
IV - treinamentos e palestras.
Art. 4º A data instituída por esta Lei passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de Mogi Mirim.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, em 30 de abril de 2026.


(assinado digitalmente)
VEREADOR WAGNER RICARDO PEREIRA
Partido Liberal (PL)

[image: ]








JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo promover a cultura de prevenção e ampliar o acesso da população ao conhecimento em primeiros socorros, por meio da instituição do Dia Municipal de Capacitação em Primeiros Socorros.

A iniciativa busca incentivar a conscientização da sociedade sobre a importância da atuação rápida e adequada em situações de emergência, como engasgamentos, paradas cardiorrespiratórias e acidentes domésticos, que podem ocorrer no cotidiano de qualquer cidadão.

A literatura médica é unânime: em casos de emergência, os primeiros minutos são cruciais para a sobrevivência ou para evitar sequelas graves. Muitas vezes, o intervalo entre o acionamento do serviço de emergência (SAMU ou Bombeiros) e a chegada da ambulância é superior ao tempo de tolerância do organismo humano em casos críticos, como a asfixia.

Nesse contexto, a criação de uma data oficial no calendário municipal possibilita a mobilização do Poder Público e da sociedade civil para a realização de campanhas educativas, treinamentos e ações de conscientização, especialmente durante a semana em que se insere a data comemorativa.

Por fim, ressalte-se que a proposta adota caráter educativo, preventivo e de adesão voluntária, não gerando obrigações ou custos ao Poder Público, ao mesmo tempo em que promove um impacto social significativo ao estimular a formação de uma população mais preparada para agir em situações de risco.

Pelo caráter humanitário e pela relevância social da medida, que não gera custos ao Poder Executivo e traz benefícios imensuráveis à segurança da população, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei.
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